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Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o município de Timon - MA, por sua 
Coordenação Geral de Controle de Licitação, realizará licitação, na modalidade Pregão, na forma 
eletrônica com critério de julgamento menor preço, nos termos da Lei nº 14.133 de 01 de abril 
de 2021, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei Complementar nº 123/06 e 147/2014, e demais 
legislação aplicável aespécie, sob as condições estabelecidas neste ato convocatório e anexos. 

 
Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Agente de 
Contratação/Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos 
diretamente para a página eletrônicawww.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor terá, 
dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e 
decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pela sua equipe responsável pela sua 
elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade da proposta com os 
requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de 
habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente 
quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; conduzir os trabalhos da equipe de 
apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável pela adjudicação 
e propor a homologação. 

 

ÓRGÃO INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

DATA E HORA DE INICIO 

DAS PROPOSTAS: 
11H00MIN DO DIA 25/03/2026 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA  E  HORA  LIMITE 

PARA IMPUGNAÇÃO: 
  23H59MIN DO DIA 07/04/2026 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA E HORA FINAL DAS 

PROPOSTAS: 
11H00MIN DO DIA 10/04/2026 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

DATA DE ABERTURA 
DAS PROPOSTAS – 
SESSÃO PÚBLICA: 

 
11H10MIN DO DIA 10/04/2026 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

LOCAL: www.portaldecompraspublicas.com.br 

MODO DE DISPUTA: ABERTO E FECHADO 

 
1. DO OBJETO  

1.1. O objeto da presente licitação é a Registro de preços visando à Contratação de empresa 
para prestação de serviços continuados de manutenção preventiva e corretiva de 
equipamentos médicos hospitalares e odontológicos pertencentes à rede de atenção básica e 
especializada da Secretaria Municipal de Saúde de Timon - MA, com disponibilização de 
equipe técnica  especializada, sistema de gerenciamento de informações, serviços de aferição, 
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calibração, teste de segurança elétrica, qualificação de desempenho e fornecimento de 
peças/acessórios e de prestação de serviços especializados quando necessário., conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
1.2.  A licitação será dividida em LOTES, conforme tabela constante do Termo de Referência. 
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do GRUPO/LOTE, observadas as 

exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
1.4. DO ORÇAMENTO SIGILOSO: O orçamento estimado (valor de referência) para este 
certame será mantido em caráter sigiloso até o momento oportuno, não sendo divulgado com a 
publicação deste instrumento convocatório. Nos termos do art. 24 da Lei nº 14.133/2021, o 
orçamento será disponibilizado pelo Pregoeiro apenas durante eventual fase de negociação de 
preços, caso as propostas apresentadas estejam sensivelmente superiores aos valores estimados 
pela Administração. 
A não divulgação prévia do valor estimado tem por objetivo evitar a ancoragem das propostas nos 
limites orçamentários estabelecidos internamente, o que comprometeria a obtenção da proposta 
mais vantajosa. Esta medida se revela especialmente eficaz em certames com disputa de lances, 
como o Pregão Eletrônico, pois, sem balizas previamente conhecidas, os licitantes são compelidos 
a oferecer desde o início propostas verdadeiramente competitivas, baseadas em sua real estrutura 
de custos e capacidade operacional. 
Esse procedimento evita a atuação de agentes que, por ausência de estrutura ou má-fé, formulam 
propostas com base apenas no valor estimado pela Administração, sem avaliar sua exequibilidade 
técnica ou financeira, o que frequentemente resulta em descumprimento contratual. A prática do 
sigilo orçamentário, portanto, induz os licitantes à análise consciente e realista de sua capacidade 
de execução, aumentando as chances de apresentação de propostas sustentáveis e equilibradas. 
No tocante à eventual alegação de violação ao princípio da publicidade, previsto no art. 37, caput, 
da Constituição Federal, cabe destacar que tal princípio não possui caráter absoluto e deve ser 
ponderado com os demais princípios constitucionais, especialmente os da eficiência e 
economicidade. A publicidade do orçamento será garantida ao final do certame ou durante a fase 
de negociação, preservando-se, portanto, a transparência e integridade do procedimento. 
Dessa forma, a manutenção do orçamento em sigilo encontra-se devidamente justificada, embasada 
legalmente e alinhada às melhores práticas de gestão pública, visando assegurar a obtenção da 
proposta mais vantajosa para a Administração. 

 
2. DO REGISTRO DE PREÇOS  

2.1. As regras referentes ao órgão gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões 
são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 
2.2. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos específicos 
consignados no orçamento do Município de Timon - MA, devidamente a serem classificadas no 
contrato a ser celebrado com a empresa vencedora ou outros objetos hábeis; 
Por se tratar de procedimento licitatório na modalidade Pregão Eletrônico sob o regime de Sistema 
de Registro de Preços (SRP), nos termos do art. 82 da Lei nº 14.133/2021, não há, neste momento, 
necessidade de indicação de dotação orçamentária específica, uma vez que a realização de ata de 
registro de preços não implica contratação imediata nem gera obrigação de despesa para a 
Administração. 
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A exigência de indicação dos créditos orçamentários somente será pertinente no momento da 
formalização dos contratos ou ordens de fornecimento, quando então as despesas serão alocadas nas 
fontes de recursos consignadas no orçamento vigente, conforme disponibilidade financeira da 
unidade requisitante. 

 
3. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO  

3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o 
objeto desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS 
PÚBLICAS. 
3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 
credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
3.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
3.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. 
3.5. Conforme PARECER n. 00002/2023/DECOR/CGU/AGU, aprovado pelo DESPACHO DE 
APROVAÇÃO n. 00006/2023/SGPP/CGU/AGU, será concedido tratamento favorecido para as 
microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no 
artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o 
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006 
e do Decreto n.º 8.538, de 2015. 
3.6. Não poderão disputar esta licitação: 

3.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.6.2. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, 
quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
3.6.3. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou 
do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, 
acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável 
técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela 
necessários; 

3.6.4. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; aquele que mantenha vínculo 
de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 
ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
3.6.5. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de 
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dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
3.6.6. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 
sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 
submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes 
nos casos vedados pela legislação trabalhista; 
3.6.7. agente público do órgão ou entidade licitante; 

3.6.8. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

3.6.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos 
da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 
3.7. O impedimento de que trata o item 3.6.4 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela 
aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 
3.8. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem os itens 3.6.2 e 3.6.3 poderão participar no apoio das atividades de 
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob 
supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 
3.9. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 

3.10. O disposto nos itens 3.6.2 e 3.6.3 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
3.11. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar 
pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja 
declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 
3.12. A vedação de que trata o item 3.6.8 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 
 
4. DO TRATAMENTO DIFERENCIADO CONFERIDO ÀS ME/EPP/MEI EM 

CONTRATAÇÕES E LICITAÇÕES PÚBLICAS 
4.1. Em observância ao disposto na Lei Complementar nº 123/2006 (Estatuto Nacional da 
Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte) e suas alterações, bem como ao art. 48 da Lei nº 
14.133/2021, será conferido tratamento diferenciado e favorecido às Microempresas (ME), 
Empresas de Pequeno Porte (EPP) e Microempreendedores Individuais (MEI) na presente 
contratação, visando promover o desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal e 
regional. 
4.2. Não será aplicada a reserva de cotas para microempresas e empresas de pequeno porte na 
presente licitação, conforme faculta o art. 48, § 3º da Lei nº 14.133/2021, pelas seguintes 
justificativas técnicas e operacionais: 
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4.2.1. Continuidade e Segurança dos Serviços: A manutenção de equipamentos hospitalares e 
odontológicos em estabelecimentos de saúde é essencial e não pode sofrer interrupções, 
especialmente em ambientes críticos que não podem sofrer interrupção em suas atividades de 
atendimento ao público. A fragmentação excessiva da responsabilidade através de cotas 
reservadas poderia gerar riscos operacionais inaceitáveis. 
4.2.2. Economia de Escala e Eficiência: A natureza dos serviços demanda economia de escala para 
otimização de rotas de atendimento, padronização de procedimentos e garantia de disponibilidade 
de peças e componentes. A aplicação de cotas reservadas poderia resultar em perda de eficiência 
operacional e aumento de custos para a administração pública. 
4.2.3. Responsabilidade Técnica e Garantias: Os serviços envolvem responsabilidade técnica 
integral, incluindo garantias de serviços executados e peças fornecidas. A divisão em cotas 
reservadas poderia gerar conflitos de responsabilidade e dificuldades na aplicação de garantias, 
comprometendo a segurança jurídica da contratação. 
4.3. A decisão pela não aplicação de cotas reservadas fundamenta-se na necessidade de preservar 
a qualidade, a segurança e a continuidade dos serviços essenciais de saúde, sem prejuízo da 
promoção do desenvolvimento das micro e pequenas empresas através dos demais instrumentos 
previstos na legislação.  
A estratégia adotada assegura que as ME/EPP/MEI tenham condições de participar 
competitivamente do certame, mantendo o equilíbrio entre o desenvolvimento econômico e a 
qualidade dos serviços públicos, em consonância com os princípios da eficiência, economicidade e 
interesse público. 
 

 
5.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas 
e lances e de julgamento. 
5.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 
o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até 
a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
5.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, assinalará “SIM” OU “NÃO” em 
campo próprio do sistema, que: 
5.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que 
a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua 
entrega em definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no 
instrumento convocatório; 
5.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 
7°, XXXIII, da Constituição; 
5.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto 
nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
5.4. Cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE 

HABILITAÇÃO 
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Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 
5.5. Declaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua 
habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 
posteriores 
5.6. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.7. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 
do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º 
do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

5.8. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.3 ou 4.7 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
5.9. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
5.10. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 
pública e da fase de envio de lances. 
5.11. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 
5.12. Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 
valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da proposta 
e obedecerá às seguintes regras: 
5.12.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, 
que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 
melhor oferta; e 
5.12.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, caso 
estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 
5.13. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 
5.13.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o critério 
de julgamento por menor preço; e 
5.13.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando 
adotado o critério de julgamento por maior desconto. 
5.14. O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 
item 4.12 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 
controle externo e interno. 
5.15. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda 
de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 
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5.16. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

 
6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  
6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 
6.1.1. Valor unitário e total para cada item, em moeda corrente nacional; 

6.1.2. Marca de cada item ofertado; 

6.1.3. Fabricante de cada item ofertado; 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
execução do objeto. 
6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses. 
6.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos 
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.7. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar 
do regime de tributação pelo Simples Nacional. 
6.8. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 
6.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
6.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
6.10.1. Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o preço já decorrente da aplicação 
do desconto ofertado deverá respeitar os preços máximos previstos no Termo de Referência – 
Anexo deste Edital. 
6.11. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 
contratados pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas 
necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 
condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 
prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução 
do contrato. 
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7. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando 
for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
7.3. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 
Pregoeiro/Comissão e os licitantes. 
7.4. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio 
de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 
no registro. 
7.5. O lance deverá ser ofertado pelo valor global. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 
7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e 
registrado pelo sistema. 

7.8. O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 
7.9. O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

7.10. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto”, os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 
7.10.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 
do período de duração da sessão pública. 
7.10.2. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
7.10.3. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 
de classificação. 
7.10.4. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de contratação/Pregoeiro, auxiliado pela 
equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 
colocações. 
7.10.5. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 
7.11. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto e fechado”, 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 
7.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, 
o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período 
de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a 
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recepção de lances. 
7.11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o 
autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez por cento) superiores 
àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 
7.11.3. No procedimento de que trata o subitem supra, o licitante poderá optar por manter o seu 
último lance da etapa aberta, ou por ofertar melhor lance. 
7.11.4. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os 
autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, 
oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento 
deste prazo. 
7.11.5. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.12. Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “fechado e aberto”, 
poderão participar da etapa aberta somente os licitantes que apresentarem a proposta de menor 
preço/ maior percentual de desconto e os das propostas até 10% (dez por cento) 
superiores/inferiores àquela, em que os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, até o 
encerramento da sessão e eventuais prorrogações. 
7.12.1. Não havendo pelo menos 3 (três) propostas nas condições definidas no item 6.12, poderão 
os licitantes que apresentaram as três melhores propostas, consideradas as empatadas, oferecer 
novos lances sucessivos. 
7.12.2. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos 
do período de duração da sessão pública. 
7.12.3. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois 
minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de 
prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 
7.12.4. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública 
encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final 
de classificação. 
7.12.5. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo 
lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de Contratação/Comissão, auxiliado pela 
equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a definição das demais 
colocações. 
7.12.6. Após o reinício previsto no subitem supra, os licitantes serão convocados para apresentar 
lances intermediários. 
7.13. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 
7.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido 
e registrado em primeiro lugar. 
7.15. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 
7.16. No caso de desconexão com o Agente de Contratação/Pregoeiro, no decorrer da etapa 
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competitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a 
recepção dos lances. 
7.17. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação/Pregoeiro 
persistir por tempo superior a trinta minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente 
após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo Agente de 
Contratação/Pregoeiro aos participantes, no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br. 
7.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de 
pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto 
à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os 
valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, 
de 2006. 
7.19.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se 
encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão 
consideradas empatadas com a primeira colocada. 
7.19.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma 
última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo 
de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para 
tanto. 
7.19.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se 
manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa 
de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de 
classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
7.19.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será 
realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 
oferta. 
7.20. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado. 
7.20.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
7.20.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 
em ato contínuo à classificação; 
7.20.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de 
obrigações previstos nesta Lei; 
7.20.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, conforme regulamento; 
7.20.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos 
órgãos de controle. 
7.20.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
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produzidos ou prestados por: 
7.20.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 
da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão 
ou entidade de Município, no território do Estado em que este se localize; 
7.20.2.2. empresas brasileiras; 

7.20.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.20.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 
7.21. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, 
o Agente de Contratação/Pregoeiro poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 
resultado do julgamento. 
7.21.1. Não será admitida a previsão de preços diferentes em razão de local de entrega ou de 
acondicionamento, tamanho de lote ou qualquer outro motivo 
7.21.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação 
inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for 
desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço máximo definido pela 
Administração. 
7.21.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 
7.21.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do 
processo licitatório. 
7.22. O Agente de Contratação/Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado, o envio a 
proposta final adequada ao último lance ofertado e/ou negociado, no prazo mínimo de 02 
(DUAS) horas, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando 
necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, sob pena de 
desclassificação. 
7.23. A proposta final adequada, encaminhada pelo licitante deverá: 

7.23.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas 
ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 
representante legal. 
7.23.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 
7.23.3. Ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do 
contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
7.23.4. Ter todas as especificações do objeto, tais como marca, tipo, fabricante e procedência, que 
vinculam a Contratada. Os produtos devem obedecer a todas as exigências legais de qualidade e 
segurança para comercialização e consumo. 
7.23.5. Ter preços expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor 
global em algarismos e por extenso. 
7.23.5.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os 
primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, 
prevalecerão estes últimos. 
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7.23.6. Ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas 
de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena 
de desclassificação. 
7.23.7. Obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 
corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
7.24. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares 
estarão disponíveis na internet, após a homologação. 
7.25. Após a negociação do preço e envio da proposta final adequada, o Agente de 
contratação/Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 
8. DA FASE DE JULGAMENTO  
8.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de contratação/Pregoeiro verificará se o 
licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 
certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 3.6 do 
edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a 
futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
8.1.1. SICAF; 

8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 
8.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 
União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 
8.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 
8.3. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Agente de Contratação/Pregoeiro e Comissão diligenciará para verificar se houve 
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
8.3.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
8.3.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 

8.3.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 
8.4. Na hipótese de inversão das fases de habilitação e julgamento, caso atendidas as condições de 
participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 
8.5. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum 
tratamento favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação/Pregoeiro e Comissão verificará se 
faz jus ao benefício, em conformidade com o item 4.7 deste edital. 

8.6. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente 
de Contratação/Pregoeiro e Comissão examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto 
à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 
contratação neste Edital e em seus anexos. 
8.7. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

8.7.1. contiver vícios insanáveis; 
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8.7.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico/Termo de Referência; 

8.7.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 
8.7.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

8.7.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, 
desde que insanável. 
8.8. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 
exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte: 
8.8.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada integral, 
semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela superação do valor global 
estimado; 
8.8.2. No regime de empreitada por preço unitário, a caracterização do sobrepreço se dará pela 
superação do valor global estimado e pela superação de custo unitário tido como relevante, 
conforme planilha anexa ao edital; 
8.8.3. No caso de serviços de engenharia, será exigida garantia adicional do licitante vencedor 
cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, 
equivalente à diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias 
exigíveis de acordo com a Lei. 
8.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada 
no objeto. 
8.10. Caso o Termo de Referência exija a apresentação de amostra, o licitante classificado em 
primeiro lugar deverá apresentá-la, sob pena de não aceitação da proposta. 
8.11. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do 
procedimento para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, 
incluindo os demais licitantes. 
8.12. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema. 

8.13. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa 
aceita pelo Agente de Contratação/Pregoeiro e Comissão, ou havendo entrega de amostra fora 
das especificações previstas neste Edital, a proposta do licitante será recusada. 
8.14. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Agente 
de Contratação/Pregoeiro e Comissão analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado 
pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a verificação da(s) amostra(s) e, assim, 
sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às especificações constantes no Termo de 
Referência. 

8.15. É facultada, ainda à Comissão de Licitação, a promoção de diligência ou a solicitação de 
quaisquer outros documentos considerados bastantes para esclarecer ou complementar a instrução 
do processo. 
8.15.1. A complementação autorizada pelo Acórdão 1211/2021 do TCU se limita a comprovação 
de condição preexistente, não abrangendo documentos ou comprovações que cabem à própria 
licitante, ou que forem produzidas após a abertura do certame, sob o risco de ferimento da isonomia 
do processo. 
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9. DA EXEQUIBILIDADE  
9.1. Considerando as reiteradas contratações com fracasso na execução ocasionadas por preços 
inexequíveis, se faz necessário estabelecer critérios para a eficiência do certame e a sua execução 
de acordo com os itens 7.7.3 e .7.7.4 deste edital. 
9.2. É indício de inexequibilidade das propostas valores inferior a 75% (setenta e cinco por cento) 
do valor orçado pela Administração. Caso em que a exequibilidade deverá ser COMPROVADA 
pela licitante. 
9.2.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, poderá ser considerada após 
diligência do Agente de Contratação/Pregoeiro e Comissão, que comprove: 
9.2.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e, 

9.2.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

9.3. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço nos termos do item 8.2, ou em 
caso da necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 
que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 
9.3.1. Poderão ser solicitados quaisquer documentos para a verificação de exequibilidade, tais 
como, planilha de composição de custos, notas de compra, contratos com a comprovação de 
fornecimento, etc. 
9.3.1.1. Não serão considerados para comprovação de preços, quaisquer documentos produzidos 
pela própria licitante, como declarações, notas, faturas, recibos, etc., sem a devida comprovação 
da venda ou execução dos serviços mediante seu pagamento. 
9.4. O Agente/Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar 
a proposta, por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de no mínimo 02 
(DUAS) horas, sob pena de não aceitação da proposta. 
9.4.1. Caso o licitante apresente proposta com valor inferior a 50% (cinquenta por cento) do 
valor orçado pela Administração, conforme estipulado no item 8.2 deste edital, deverá 
antecipadamente providenciar toda a documentação necessária para comprovação da 
exequibilidade de sua proposta. Não haverá, em nenhuma hipótese, dilação do prazo estabelecido 
no item 8.4 para apresentação dos documentos comprobatórios, sendo de inteira responsabilidade 
do licitante estar devidamente preparado para atender à exigência no prazo assinalado. 

9.5. Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 
Administração, ou quando for solicitado, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado 
para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da 
sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta. 
9.6. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 
que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os 
custos da contratação; 
9.6.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas; 
9.6.2. Somente será admitido o ajuste de planilha que não onere qualquer outro índice ou custo; 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMON 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES – CPL 

 

 

9.6.3. Índice que corresponda à regra legal somente poderá ser ajustado para valor à menor, a 
cotação de tributo menor que a regra implica em inexequibilidade; 
9.6.4. Para exceção do item acima, considera-se erro no preenchimento da planilha passível de 
correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, 
quando não cabível esse regime. 

 
10. DA FASE DE HABILITAÇÃO  
10.1. Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para 
demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de 
habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
10.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA:  
10.2.1. Em se tratando de microempreendedor individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da 
autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br; 

10.2.2. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - 
EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta 
Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores; 
10.2.3. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 
Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência; 
10.2.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 
10.2.5. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em 
funcionamento no País; 
10.2.6. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

 
10.3. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:  
10.3.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 
10.3.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 
certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 
Procuradoria-Geralda Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 
federais e à Dívida Ativa daUnião (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 
Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da 
Receita Federal do Brasil e da Procuradora- Geral da Fazenda Nacional. 
10.3.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

10.3.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A 
da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
10.3.5. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa conjunta 
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junto aos Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a empresa for 
sediada; 
10.3.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa junto aos 
Tributos Municipais, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for sediada; 
10.3.7. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa 
de pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 
10.3.8. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto 
licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 
Municipal do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei; 

10.3.9. Cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. (a 
declaração feita no sistema supre esta exigência, caso o sistema não exija, deve ser apresentada 
junto à habilitação). 

 
10.4. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA  
10.4.1. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 
(Lei nº 14.133, de 2021, art. 69, caput, inciso II), datado dos últimos 60 (sessenta) dias, ou que 
esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 
10.4.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis dos dois últimos exercícios sociais, já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por 
índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 
10.4.2.1. Prova de registro na Junta Comercial, Cartório (Carimbo, etiqueta, chancela da 
Junta Comercial ou código de registro), sistema ou órgão competente, tratando-se de sociedades 
regidas por leis especiais. 
10.4.3. O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional 
equivalente, devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade, acompanhado de 
Certidão de Regularidade Profissional, emitido pelo Conselho Regional de Contabilidade; 
10.4.4. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade; 
10.4.5. Os índices que comprovarão a boa situação da sociedade serão os seguintes: 

 
Índice de Liquidez Geral maior ou igual a 1,0; 
Índice de Liquidez Geral (LG) = AC + RLP 

 

PC + ELP 

Onde: 

AC é o Ativo Circulante; 
PC é o Passivo Circulante; 
RLP é o Realizável a Longo Prazo; 
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ELP é o Exigível a Longo Prazo; 

 
Índice de Liquidez Corrente maior ou igual a 1,0; 

 
Índice de Liquidez Corrente (LC) = Ativo Circulante (AC) 

 

Passivo Circulante (PC) 
Índice de Endividamento Geral menor ou igual a 1,0 
Índice de Endividamento Geral (EG) = PC + ELP 

 

AT 

Onde: PC é o Passivo Circulante; 
ELP é o Exigível a Longo Prazo; 
AT é o Ativo Total 

 
10.4.6. As empresas que apresentarem resultado diferentes dos limites estabelecidos acima 
deverão comprovar, considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade 
competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor 
estimado da contratação ou do item pertinente. 

 
10.5. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA  

10.5.1. Comprovação de aptidão do desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, com o objeto da licitação, através da o mínimo 01 (um) atestado de capacidade 
técnica operacional expedido em nome da licitante, por pessoas jurídicas de direito público ou 
privado que comprove a execução de serviço de manutenção preventiva e corretiva de 
equipamentos hospitalares e odontológicos. 

10.5.2. Para comprovação da qualificação técnica referente aos lotes 1,2,3,4,5,6,8,9,10, a empresa 
deverá comprovar a certidão válida de registro da empresa licitante e de seus responsáveis 
técnicos no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) a jurisdição da empresa, 
minimamente nas áreas de elétrica, eletrônica e mecânica, comprovado estar habilitada a executar 
atividade relacionada com o objeto deste Termo de Referência, conforme resolução do 
CREA/CONFEA 218/73, em plena validade; 

10.5.3. Os atestados apresentados para fins de comprovação da experiência prévia referente aos 
lotes 1,2,3,4,5,6,8,9,10deverão estar registrados no CREA. 

10.5.4. Quanto a comprovação da qualificação técnica referente ao lote 7 a empresa deverá 
comprovar a certidão válida de registro da empresa licitante e de seus responsáveis técnicos no 
Conselho Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) ou comprovar a certidão válida de 
registro da empresa licitante e de seus responsáveis técnicos no Conselho Regional de Técnicos – 
CRT/CFT; 
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10.5.5. Comprovação do licitante de possuir em seu quadro permanente, ou no momento da 
contratação (devendo nesse caso incluir a declaração de contratação futura com a devida anuência 
do profissional), Técnico em Eletricidade, ou Engenheiro Eletricista, ou Técnico em mecânica ou 
mecatrônica, ou Engenheiro Mecânico, reconhecido pela entidade profissional competente, 
conforme o caso; 

10.5.6. A comprovação de vínculo profissional se fará com a apresentação de cópia da Carteira de 
Trabalho (CTPS) em que conste o licitante como contratante, do Contrato Social do Licitante em 
que conste o profissional como sócio ou do contrato de trabalho ou a declaração de contratação 
futura com a devida anuência do profissional. 

10.5.7. Declaração expressa da empresa, assinada pelo seu representante legal devidamente 
qualificado, com nome e assinatura legível, indicando o Responsável Técnico que ficará à 
disposição e acompanhará execução dos serviços de que trata o objeto da licitação, como nº do 
CPF/RG e número do Registro do Profissional correspondente. 

10.5.8. Os licitantes devem comprovar possuir um software de gestão de manutenção hospitalar 
capaz de gerar: abertura de chamados, controle de manutenção preventiva, depreciação, relatórios 
de gestão, dentre outros, para atender o objeto do contrato. 

 
11. DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  
11.1  Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 03 
(três) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, 
cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, sem 
prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021.  
11.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 
(a) a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 
(b) a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 
10.3. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
sistema de registro de preços. 
11.4. Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, 
a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 
11.5. O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
11.6. A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada.  
11.7. Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro de 
reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado.  

 
12. DOS RECURSOS  
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12.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da 
Lei nº 14.133, de 2021. 
12.2. Encerrada a fase de disputa de lances no sistema eletrônico, momento em que os 
arrematantes se tronam conhecidos, abrir-se-á no sistema a etapa recursal quanto as PROPOSTAS, 
e ficará 10 (dez) minutos com o campo “recursos” em aberto, para que os licitantes possam 
manifestar seu interesse em interpor recurso. 
12.3. Transcorrida a fase de habilitação no sistema eletrônico, abrir-se-á no sistema a etapa 
recursal e ficará 10 (dez) minutos com o campo “Manifestação de Recursos” em aberto, momento 
este que o licitante poderá registrar suas intenções recursais. 
12.4. O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 
ata. 
12.5. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 
ou inabilitação do licitante: 
12.5.1. A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 

12.5.2. O prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos. 

12.5.3. O prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de 
lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 
12.5.4. Na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 
2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de 
julgamento. 
12.6. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

12.7. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
12.8. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

12.9. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) 
dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
12.10. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
12.11. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

12.12. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 
eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 

 
13. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES  
13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa: 

13.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer 
documento que tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Comissão durante o certame; 
13.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a 
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proposta em especial quando: 
13.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação; 

13.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

13.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

13.1.2.4. deixar de apresentar amostra; ou 

13.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital; 

13.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
13.1.3.1. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou a aceitar 
ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 
13.1.4. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração 
falsa durante a licitação 
13.1.5. fraudar a licitação 

13.1.6. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial 
quando: 
13.1.6.1. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

13.1.6.2. apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

13.1.7. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

13.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

13.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, 
aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades 
civil e criminal: 
13.2.1. advertência; 

13.2.2. multa; 

13.2.3. impedimento de licitar e contratar; e 

13.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade. 
13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

13.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida. 

13.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

13.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

13.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

13.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 
orientações dos órgãos de controle. 
13.4. A multa será recolhida em percentual de 5% incidente sobre o valor do contrato licitado, 
recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial. 
13.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, a multa será de 10% do valor 
do contrato licitado. 
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13.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 e 12.1.8, a multa será de 
20% do valor do contrato licitado. 
13.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
13.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 
13.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3, quando não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no 
âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 
entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
13.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.4, 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7 
e 12.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.2 e 12.1.3 que 
justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
13.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
descrita no item 12.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará 
às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora 
da licitação. 

13.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar 
defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 
13.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) 
dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir 
sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 
13.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
13.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
13.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral dos danos causados. 

 
14. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO  
14.1. Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 
da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 
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abertura do certame. 
14.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado no sítio 
www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade dos licitantes, seu 
acompanhamento, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 
abertura do certame. 
14.3. A  impugnação  e  o  pedido  de  esclarecimento  DEVERÃO  ser  realizados 

EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema 

www.portaldecompraspublicas.com.br. Caso seja encaminhada por outro meio ou outro endereço, 
não será recebido nem conhecido. 
14.4. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso 
de empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não 
identificado no processo para responder pela proponente. 
14.5. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa 
designada para a administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, 
conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de 
designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com 
poderes para impugnar o Edital). 

14.6. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser 
motivada pelo agente de contratação/Pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
14.7. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

 
15. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

 
15.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

15.2. Fica estabelecido que as planilhas que servirão de base para o julgamento do presente 
certame são exclusivamente aquelas constantes no Termo de Referência, integrante deste Edital. 
As planilhas em formato Excel, eventualmente disponibilizadas em meio digital, têm caráter 
meramente auxiliar, com a finalidade de facilitar a elaboração das propostas pelos licitantes. 

15.2.1. A Prefeitura Municipal de Timon não se responsabiliza por eventuais erros, 
inconsistências ou falhas de cálculos que possam existir nas referidas planilhas em Excel, 
cabendo integralmente aos licitantes a conferência e a correta adequação dos dados 
apresentados, observando sempre as exigências contidas no Termo de Refereência e nos demais 
anexos deste Edital. 

15.3. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Agente de Contratação/Pregoeiro. 
15.4. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília - DF. 
15.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
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15.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação. 
15.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 
15.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 
15.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e 
do interesse público. 
15.10. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 
peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

15.11. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. Integram 
este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

 

15.11.1. ANEXO I – Termo de Referência 

14.11.2 ANEXO II – Minuta Termo de Contrato. 

14.11.3 ANEXO III – MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS. 

. 

Timon/MA, 20 de março de 2026. 
 
 
 
 

 
Rosânia Francisca Medina Costa 

Presidente da Comissão Permanente de Licitações 
PORTARIA Nº 082/2025-GP 
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 ANEXO I - PROJETO BÁSICO/TERMO DE REFERÊNCIA  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
(CÓPIA EM ANEXO – MÍDIA DIGITAL) 
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ANEXO II - MINUTA TERMO DE CONTRATO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

(CÓPIA EM ANEXO – MÍDIA DIGITAL) 



 

 

 

 

 
O Município de Timon – MA, por sua Comissão Permanente de Licitações do Município de Timon – 
MA, com sede na Prefeitura Municipal de Timon, localizada na Praça São José, s/n - Centro, na 
cidade de Timon-MA, inscrito(a) no CNPJ sob o nº 06.115.307/0001-14, neste ato representado por 
sua Presidente,Sra. Rosânia Francisca Medina Costa, nomeado através da Portaria 082/2025-GP, 
publicada no Diário Oficial do Município, em 17/01/2025, e a Empresa.....................,inscritano CNPJ 
sob o número 
................................, com sede na ............................, neste ato representada por.......(nome e função 
do contratado)................, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada aos 
autos, doravante denominada FORNECEDOR, considerando o julgamento da licitação na 
modalidade pregão, na forma eletrônica Nº/2025, 
processo administrativo N.º ....../2025, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e 
qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por ela alcançada e nas quantidades cotadas, 
atendendo as condições previstas no Edital de licitação, sujeitando- se as partes às normas constantes 
na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 e no Decreto Federal n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e 
em conformidade com as disposições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços de ........, visando aquisições futuras e 
parceladas, conforme Termo de Referência - ANEXO I deste Edital, que é parte integrante desta Ata, 
assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 
1.2. Esta Ata fica disponibilizada para o uso pelos órgãos do município que tiveram suas demandas 
consolidadas pela Secretaria Municipal de Administração e Gestão de Pessoal para posterior e 
oportuna contratação do objeto registrado, a serem entregues de forma parcelada ou não, conforme a 
demanda de cada órgão/ente do Município, sendo obrigação desta, o controle sobre os preços dos 
produtos. 
1.3. O objeto desta licitação serásolicitado diretamente à equipe gerenciadora da Ata de Registro de 
Preços, ficando estabelecido que é obrigação da empresa entregar o objeto, no prazo previsto, sem a 
cobrança de encargos, transporte, embalagens, ou ônus, de qualquer natureza, conforme a disposição 
dos lotes, itens e ainda indicações constantes das relações do anexo I do edital, conforme descrição 
nessa ata. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA - DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 
2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

 

ANEXO III – MINUTA DE ATA DE REGISTRO Nº .......... /2026 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº ...... /2025 

Fornecedor(razãosocial,CNPJ/MF,endereço,contatos,representante) ITENS 



 

 

  

ESPECIFICAÇÃO MARCA QUANT. UNID. 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

       

       

VALORTOTAL:   

 
2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo a 
esta Ata. 
2.3. A renegociação, por ato do contrato, poderá ser retomada em razão da quantidade demandada, 
ficando estipulado como parâmetro máximo o preço registrado que compreende o valor da unidade. 
2.4. A aquisição dos bens objeto da licitação do Pregão Eletrônico n°./2025, será 
Solicitada diretamente à detentora da Ata de Registro de Preços, Empresa 
........................., sem a cobrança de encargos, aluguéis ou ônus, de qualquer natureza, conforme a 
disposição do lote, itens e subitens no anexo Ie ainda indicações constantes das relações dos anexos 
deste edital. 
2.5. Todos os ônus decorrentes de substituição dos bens fornecidos deverão ser realizados às 
exclusivas expensas da detentora da Ata de Registro de Preços, sem quaisquer ônus ou encargos para 
o Contratante, e deverão ser realizadas no prazo máximo estipulado pelo órgão 
interessado/solicitante, contados do pedido formal das unidades usuárias ou detentores. 
2.6. Liberação formal do gerenciador da ata de registro de preço, para as unidades - órgãos e entes 
solicitantes, que deverá sempre anteceder a contratação, onde indicará a especificação, quantidade, 
valor/preço registrado, indicação e dados do fornecer não podendo os valores serem acrescidos em 
relação ao transporte, carga, descarga, seguro, embalagens dos bens e demais despesas correlatas. 
2.7. Desde a data da assinatura da Ata de Registro de Preços, a detentora se obriga adotar todas e 
quaisquer providências que forem necessárias para assegurar a satisfatória prestação do serviço 
objeto desta Ata, de modo que em nenhuma hipótese, o abastecimento das diversas unidades 
requisitantes sofra qualquer solução de continuidade. 
2.8. A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL não se obriga a firmar as contratações que poderão advir 
do Registro de Preços, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação 
relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência em igualdade de 
condições. 
2.9. Os preços registrados em Ata de Registro de Preços podem ser impugnados por qualquer cidadão 
através de requerimento devidamente comprovado e fundamentado; 
2.10. Consideram-se órgãos participantes deste Registro de Preços, todos os órgãos e entes da 
administração da Prefeitura Municipal de Timon – MA, que apresentaram sua demanda com a 
intenção de registrar os preços e ou tiveram suas demandadas consolidadas pela Secretaria Municipal 
de Administração e Gestão de Pessoal - SEMAG; 
2.11. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 
conforme disposto no art. 23 do Decreto Federal nº 11.462/2023. 



 

 

2.12. É facultado àadministração, quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no 
prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado. 
2.13. A recusa injustificada de fornecedor, em assinar a ata, dentro do prazo estabelecido neste 
artigo, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas. 
2.14. A Atade Registro de Preços implicará compromisso de prestação de serviço nas condições 
estabelecidas, após cumpridos os requisitos de publicidade. 
2.15. A contratação com os fornecedores registrados será feita por meio de solicitação expressa ao 
órgão gerenciador da Ata, quando da autorização expressa, o órgão interessado então deverá contratar 
com o fornecedor indicado, com preço registrado em Ata, e na quantidade solicitada, devendo o 
órgão antes da contratação estimular renegociação visando a maior vantagem. 
2.16. Será registrado o valor unitário de cada item com os devidos quantitativos. 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO 
DE PREÇOS E CADASTRO  DE RESERVA (Arts.18 a 22, do Decreto 
Federal nº 11.462/2023) 

3.1. Esta Ata de Registro de Preços tem validade de 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
sua assinatura, podendo ser prorrogado por igual período nos termos doArt. 84 da Lei 14.133/21, 
mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado opreço vantajoso. 
3.2. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no próprio 
instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício financeiro a 
disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, quando 
ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

3.2.1. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

3.3. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

3.3.1. O instrumento contratual de que trata o item 3.3. deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços. 

3.4. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021. 
3.5. Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 
formalização da ata de registro de preços: 

3.5.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao 
máximo previsto no edital ou no aviso de contratação direta e se obrigar nos limites dela; 
3.5.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores 
que: 

3.5.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 



 

 

3.5.3. Mantiver em sua proposta original. 
3.5.4. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantesou dos 
fornecedores registrados na ata. 

3.6. O registro a que se refere o item 3.5.2. tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o 
caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
3.7. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas 
propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 
3.8. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 3.5.2.1 
somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas 
seguintes hipóteses: 

3.8.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; e 
3.8.2. Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços nas 
hipóteses previstas no item 6. 

3.9. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 
3.10. Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem classificado 
ou o fornecedor, será convocado para assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções previstas 
na Lei nº 14.133, de 2021. 

3.10.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do 
prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

3.11. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
Sistema de Registro de Preços. 
3.12. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital, e observado o disposto no item 3.8, e subitens, fica facultado à Administração 
convocar os licitantes remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo 
em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 
3.13. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 3.5.2.1, aceitar a contratação nos termos 
do item anterior, a Administração, observados o valor estimadoe sua eventual atualização nos termos 
do edital, poderá: 

3.13.1. Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes cujos 
preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à 
obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 
3.13.2. Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 

3.14. A existência de preços registrados implicará compromisso de prestação de serviço nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de 
licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 
CLÁUSULA QUARTA – DO GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 



 

 

4.1. A Comissão Permanente de Licitações - CPLé o órgão gerenciador do Sistema de Registro de 
Preços do município, sendo responsável pelo seu controle e acompanhamento. O gerenciamento 
poderá ainda ser realizado em colaboração técnica entre a CPL e a Secretaria Municipal de 
Administração e Gestão de Pessoal do Município de Timon – MA. 
4.2. As Atas do Sistema de Registro de Preço deste Município poderão ser usadas por qualquer ente 
ou órgão da Administração Pública Municipal direta, autárquica e fundacional, fundos especiais e 
toda e qualquer entidade controlada direta e indiretamente pelo Município, independente de intenção 
de registro de preços e mediante a necessidade do uso de Ata de Registro de Preços. 
4.3. Órgão participante é órgão ou entidade da administração pública de Timon que participa dos 
procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços, ou que esteja contemplado por meio de 
planejamento centralizado pelo Departamento de Compras da Secretaria Municipal de Administração 
e Gestão de Pessoas do Município de Timon, e integra a ata de registro de preços. 

 
4.4. DA SOLICITAÇÃO E DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO. 

4.4.1. Da Solicitação: 
4.4.1.1. Os órgãos/entes deverão emitir consulta formulada ao setor responsável pelo 
gerenciamento do SRP, contendo a descrição completa do produto que pretende 
adquirir/contratar/comprar com quantidade, preço unitário, preço total, preço do lote e 
prazo de prestação de serviço e referencia da ata que pretende aderir. Em sequência será 
emitida liberaçãoao órgão interessado. O órgão providenciará contrato ou termo 
equivalente (ordem de serviço/nota de empenho) conforme a Lei, junto ao detentor da 
Ata, para que proceda a entrega/serviço. 
4.4.1.2. Na Ordem de Serviço ou documento equivalente deverá está declarado a 
Dotação Orçamentária que suprirá a despesa, contendo pelo menos a Fonte, a 
Classificação Funcional e o Elemento de Despesa. 

4.4.2. Da Prestação de serviço: 
4.4.2.1. De posse dos documentos acima, o detentor da Ata, nos prazos estabelecidos 
no Edital, entregará o objeto, a contar do encaminhamento que poderá ser feito de modo 
presencial ou elétrico por e-mail, da Nota de Empenho e do Recebimento da OS, ou em 
outro prazo, conforme consta da OS, mediante comprovação ou atesto da entrega/serviço. 

 
CLÁUSULA QUINTA – DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1. Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública municipal que não 
participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na condição de 
não participantes, conforme alterações proferidas pela Lei Federal nº 14.770/23, observados os 
seguintes requisitos: 

5.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de 
provável desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 
5.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores 
praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 
5.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

5.2. A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 
adesão pelo fornecedor. 



 

 

5.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 
prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 
5.2.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não da prestação do serviço, desde que 
este serviço não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e 
órgãos participantes. 

5.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por 
órgão ou entidade, cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e 
registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 
5.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de 
cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 
5.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrançado 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a 
ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas 
contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão 
gerenciador, compete ainda comprovar a vantajosidade da adesão referente ao preço, verificar a 
habilitação da empresa entre as demais exigências para a contratação. 
5.6. Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não participante 
deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de 
vigência da ata. 

5.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação 
do prazo para efetivação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que 
solicitada pelo órgão não participante. 
5.6.2. O órgão gerenciador somente poderá autorizar adesão à ata após a primeira aquisição 
ou contratação por órgão integrante da ata, exceto quando, justificadamente, não houver 
previsão no edital para aquisição ou contratação pelo órgão gerenciador 

5.7. O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja integrante, na 
qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha quantitativo registrado, 
observados os requisitos do item. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DA REVISÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS E 

CANCELAMENTO (Arts. 25 a 29, do Decreto Federal nº 11.462/2023) 

6.1. A Administração poderá realizar pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não 
superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta 
Ata. Essa pesquisa ficará a cargo do setor de compras da Secretaria Municipal de Administração e 
Gestão de Pessoal – SEMAG. 
6.2. DA ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS - Os preços registrados poderão ser 
revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato notório que 
eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) 
fornecedor(es). 
6.3. DA NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS - Quando o preço registrado setor na 
superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração convocará o(s) 



 

 

fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
6.3.1. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
6.3.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 
valores de mercado observará a classificação original no cadastro de reserva. 

6.4. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder 
cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.4.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do 
pedido de prestação de serviço, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados; e 
6.4.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

6.5. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata 
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 
6.6. O pedido de reajuste não suspende a obrigação do licitante fornecer quando convocado pelo 
usuário da ata, aquele que atrasar ou retardar a prestação de serviço proveniente da ata e contrato, 
poderá sofrer as sanções cabíveis e prevista no instrumento e na lei que regulamenta a espécie. 
6.7. A mera flutuação que eleve o preço de mercado de itens registrados em ata não será motivo 
para a liberação do fornecedor do compromisso. Os motivos e fundamentos para a liberação deverão 
ser notórios e comprovados. 
6.8. O REGISTRO DO FORNECEDOR SERÁ CANCELADO QUANDO: 

6.8.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços; 
6.8.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 
6.8.3. Não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 
praticados no mercado; ou 
6.8.4. Sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 
administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 
6.8.5. Não assinar a ata, não cumprir com prazos determinados, atrasar o serviço, agir com 
desídia para e não atender ao serviço mediante solicitação formal. 

6.9. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.3.1, 6.4 será formalizado por 
despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 
6.10. O CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS (poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente 
comprovados e justificados: 

6.10.1. Por razão de interesse público; ou 
6.10.2. A pedido do fornecedor. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES 

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços, inclusive de sua assinatura, ensejará 
aplicação das penalidades estabelecidas no Edital. 
7.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, no Pregão 
para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente 
após terem assinado a ata, nos termos do Decreto n° 11.642/2023. 



 

 

7.3. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentesdo 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço, exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao 
respectivo órgão participante a aplicação da penalidade. 
7.4. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas 
no item 6.8, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do 
fornecedor. 

 
CLÁUSULA OITAVA – DA COMUNICAÇÃO OFICIAL 

8.1. As comunicações oficiais entre o órgão gerenciador ou órgão solicitante e o fornecedor 
beneficiário da ata de registro de preços será EXCLUSIVAMENTE através do endereço eletrônico 
informado no certame licitatório, e que será transcrito na folhade assinatura desta ata. 
8.2. O detentor da ata de ARP deverá atender as convocações do órgão gerenciador, caso contrário, 
poderão incorrer às penalidades estabelecidas neste Edital. 
8.3. A detentora da Ata de Registro de Preços deverá comunicar à Prefeitura, toda e qualquer 
alteração nos dados cadastrais, para atualização. 

 
CLÁUSULA NONA – CONDIÇÕES GERAIS 

9.1. As condições gerais da prestação de serviço, tais como os prazos para entrega e recebimento do 
objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições 
do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 
9.2. O detentor da ata de ARP deverá atender as convocações do órgão gerenciadorque serão feitas 
preferencialmente por meio do endereço eletrônico informado no certame licitatório. 
9.3. Os preços registrados, nos termos do § 4º do artigo 15 da Lei nº 8.666/93, têm caráter de 
orientar como preço máximo. 
9.4. Adetentora fica obrigada a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência da Ata de 
Registro de Preços; 
9.5. Caso o objeto fornecido não corresponda às especificações editalícias e destaAta, serão 
rescindidos, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no edital e nestaAta. 
9.6. Na hipótese da detentora da Ata de Registro de Preços negar-se a receber opedido, este fato 
deverá ser comunicado oficialmente à Prefeitura, para as providências cabíveis. 
9.7. Asalteraçõescontratuais obedecerãoà Lei nº 14.133/21,concomitanteaoDecreto 11.462/23 ou 
legislação que as vierem a substituir. 
9.8. Ao detentor da Ata cabe assegurar a prestação do serviço conforme definido na sua proposta e 
aceito pela Coordenação Geral de Licitações, sem prejuízo de todas as disposições previstas no 
Código do Consumidor. 
9.9. Para solucionar quaisquer questões oriundas desta Ata de SRP, é competente, por força de lei, o 
Foro da cidade de Timon, observadas as disposições constantes do parágrafo único do artigo 70 da 
Lei nº 14.133/21. 
9.10. A ata de realização da sessão pública do Pregão, contendo a relação dos licitantes que 
aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame (cadastro 
reserva), será anexada a esta Ata de Registro de Preços. 

 



 

 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em....( ...... ) vias de igual 

teor, que, depois de lida e achada em ordem,vai assinada pelas partes. 
 
 
 

 
Timon - MA,  de  de2025. 

 
 
 

 
Representante legal do órgão gerenciador 

RosâniaFranciscaMedina Costa 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Portaria 082/2025-GP 



 

 

 
 
 

 
TERMO DE ASSINATURA 

 

 
A.....................................,inscritado CNPJ sob o n°.......................,Inscrição 

Estadual:..............,com sede................,contatos:(xx)xxxxxe-mail:xxxxxxxxxxxx, 

por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a). ................................., que abaixo subscreve 
e concorda plenamente com os termos e conteúdo da ATA de Registro de Preços n°............., 
referente ao Pregão Eletrônico nº.. –Processo Administrativo 
N°................. do Município de TIMON – MA, que tem por objeto: REGISTRO DE PREÇOS 
xxxxxxxxxxxx comose nesse termo estivessetranscrito,estandona condição de adjudicatária e por 
esse termo detentora da presente ata de SRP para os itens: 

 

 

 
Item 

 
Descriçãodo Objeto 

 
Unid. 

 
Qtde. 

Marca / 
Modelo 

Fabricante 

Valor 

Unitário 

Valor Total 

    
 
  

assumindo as condições previstas na presente ata de registro de preços, edital e anexos que passa 
a vincular o presente termo. 

 
 
 
 

 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
Representante(s)legal(is)do(s)fornecedor(s)registrado(s) Assinatura Eletrônica 
Preferencialmente 

FOLHA DE ASSINATURA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ..... /2025 

REFERENTE AO PREGÃO ELETRÔNICO Nº ...... /2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 727/2025 


